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PROJETO DE LEI N2 
	

DE 
	

DE 
	

DE 1.982. 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 

plementar 1121 de 17 de dezembro de 1.975, permite a alienação' 

de Bens Imaveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obriga torie 

dade de Licitação e autorização legislativa, fica o ato de alie 

nação de Bens ImOveis revestidos das exidncias de moralidade 

e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a Elrea de terras obje 

to do Artigo 12 da presente Lei, It presentemente ocupado por 

um prãdio residencial codificado nesta Prefeitura como: distri 

to 4, quadra 058, lote 0037, inscrição n2055802-3, para efeito 

de Imposto Predial, não auferindo o Municipio qualquer receita 

oriunda de tal ocupação. 

A MIARA MUNICIPAL D2 CABO FRIO APROVOU 

E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12.  - Fica o Chefe do Poder Execu 

tivo Municipal, autorizado a alienar em Licitação, uma 	area 

de terras com as seguintes medidas e confrontaçZes: 27,55m(vin 

te e sete metros e cinquenta e cinco centímetros) de frente pa 

ra a Rua George Washington, mais um prolongamento em curva pa 

ra a Rua D.Manoel de 12,10m (Ume metros e dez centímetros) ; 

26,95m (vinte e seis metros e noventa e cinco centimetros) na 

lateral direita que confronta com Jaime da Silva e 26,70m(vin 

te e seis metros e setenta centimetros) nos fundos confrontan 

do com Alcino Rangel Azevedo, formando uma ãrea total de 

451,41 M2 (quatrocentos e cinquenta e um metros equarenta e um 

decfmetros quadrados 
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ARTIGO 22 — A a1iena4o se farã através ° 

de Licitação, em local, dia e hora a serem divulgados.- 

ARTIGO 32 — A alienação se farã no esta 

do atual do im6vel, não tendo a Prefeitura Municipal de Cabo 

Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO-42 --Esta Lei entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as; disposições em contrã 

rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 05 DE ABRIL, DE 1.982. 

JOSÉ. BONI 	RREIRA NOVEILINO 
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PMCF Mod. 069 


